COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer referente ao Projeto de Lei nº. 27, de 27 de agosto de 2015, do Sr. Prefeito Municipal. 

Quanto aos dispositivos regimentais, e do ponto de vista legal e constitucional, não temos nada a opor, concordando com as justificativas que se encontram na propositura. 

Assim, verificamos que o presente projeto é LEGAL, encaminhando ao Plenário para votação, conforme dispõe o Regimento Interno. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 25 de setembro de 2015.
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